
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Eliana Pedrosa

EMENDA SUPRESSIV A N° '+ - CC :::r
(Da Senhora Deputada Eliana Pedrosa)

Ao Projeto de Lei nO 1531, de 2013, que

"dispõe sobre o licenciamento para a

realização de eventos e dá outras

providências" .

Suprima-se do art. 1°0 S 1°, renumerando-se os demais.

JUSTIFICAÇÃO

A redação do parágrafo já garante uma validade da licença por um período de

trinta dias independente da programação oficial do evento. Acreditamos que esse prazo

deva ser estabelecido de acordo com a natureza e característica do evento.

Sala das Sessões,

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E J~~IÇA
RECEBlOO EM 1 ~ I~'--=--
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